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PORTARIA NORMATIVA FF N9 242120]-6

ASSUNTO: Criação de Grupo de Trabalho para propor um Programa de
Uso Público da Fundação Florestal.

A Lei nrs §.§85, de l-8,07.2000, Eue institr-riu o Sistema [Saeiona! de

LJnidades de Conservação - 5l\UC, que estabe!ece eniteánios e normas

pârô a e niação, implantação e çestão das unridades de eonsenvação, e o

disposto nos antigos 25 a 30 do Deeneto ns 4.340, de 22.08.2002, EUe

negu!armesrtou a nefenida lei e autoniza expressâmeslte e sokl

detenminadas eondiçôes, a explonaÇáo de &:ens e senviços em Ur:idades

de eosrservaÇêo;

O Diretor Executivo da Fundaçâo

Flonestal do Hstado de São Faulo,

estatutárias;

Cons!denando:

pfrra a ConsenvaÇão e a Fnmdução

n0 uso de suas atnibuições !egais e

54.07S,

gestão

Faulo;

úblie o

o dos

r".!sü indineto

Consenvaçâo, que

e üErx0 8"ee reôÇ40,

A Resolução SMA r'lo 59, de 27.08.2008, que negu[a ta 0s

O Deeneto r"ls 5l-.453, de 29.i"2.2006, altenado pelo Eeeneto ns

de 04.03.2009, que outonçou à Fundação Flonestal â

adr"rrinistnativa das Unidades de Cogrsenvaçâo dm ffistado de São

pnocedir"r-lentos adm!nistnativos de gestão e fiscalizaçêo do Uso

nas UnEdades de ConsenvaÇêo de pnoteção integral, eom defãsti

seus pnineípios r"lonteadones;

Que o Uso Fúblieo pode ser eürleeituado eomü o

reeursos arnbientals existentes em umm Unidade de

pode se dan de difenentes frons"nas de visitaçêo

edueação anrbier"lta! e pesquisa, de aeondo eon'l seu objetivo de eniaÇ

e doeurmlentos de gestêo; e,
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Artigo 2"

Fnog na r:la

inteçná-!o

A impmrtâneia de se estabeleeen dinetnizes pera 0 adequado

desenvolvimentm do Uso Fúblieo !'las Unidades dc Consenvaçâo

adminlstnadas pela Fundaçêo Floncstal se.lam e[as de pnoteção integnal

ou de uso sr.lstentável, huseando rne!hon apnoveitaí' seu potenciaI em

pnol da eonservêÇão e sustentabilidade da gestêm dessas unidades.

RESOLVE:

Artigo Le - ConstEtuin Gnupo de Trabalho de Uso Fúblico - GTUF, visando

à elabos"aÇão do Fnoçran'la de Uso Fúblteo da Fundaçâo Flonesta!.

Faráçnafo Fs"imeino C Gnupo de Tnabalho terá o pl"êzo de 60

(sessenta) dias a pantin da purblieação desta Fontania pana elahol"ar Lirm

Flas:o de Tnabalho do Fnognasma de Uso Fúblieo pana as Unidades de

Consenvaçâo admEnistnadas pon esta Fulndação.

Fanáçnafo Segundo * Ume vez apnovado o Flano de Tnabalho pelo

EinetCIn ffixeeutivCI, o Gnupo de Tnabalho tená L,!mn prêzo suplementan de

LEO (eento e oitenta) dias pana elahorêr o Fnognarma de Uso Fúb!ieo

pnopniar^nente dito.

- O Fnogl'amra de Uso Fúblieo devená estar alinlrado eorn ü

de ffidueação AmbientaI da Furnrdação F!onesta!, devendo

tnansvensalrmente aüs seus eümposnentes.

Artigo 3o - Fiearm

eoondenaçêo do
designados os nnembnos abaixo indieados, sob

Mauno Castex:

. Canlos Eduardo tsedusehi - RG 23.S32,1-S4.-7

. Maurro Cestex - RG 1"7.1-86.222-3

Aliee Melges - RG 43,662.829-6

Diego t*{ennandes - RG 28.240.563-X
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Faul Dale - RG 1"3.229.060

Adriana [Neves - RG 9.547.0]-0-4,

Adniana Mattoso - RG 7.1-54..077-5

Artigo 4e - O GTIJP devená analisan os doeurnentos de gestão já

e[abonados, oL,! ern prCIeesso de nevisão, podendo propor melhorias e

ajustes e aso nee ess;ánlo, e or:sidenairdo ês difenentes e ategor!as de

manejo e especif§cídades de eada Unidade de Consenvação.

Artigo 5e - O GTUP asslirne eürnü pa'ineípio desenvo[ver seLis tnabalhos

de fonma pantieipativa, podendo eonvidan outnos colabonadores pôrê

e ontnibuiçôes, tanto da Fundaçêo Flonestal, quanto de oultnas

instituições eormo Sistenr^ra Ambiental Faulista e soeiedade eivil.

Artigo 6s - Os nnernbros integnantes do GTUP exencenão suas atividades

sem pnejuízo de suas funçÕes atuais.

Artigo 7o - ffista Fontania entnaná em vigor na data da sula 6:ulblieação.

Sêo Faulo, 02 c{e agosto de 20L6,

Eãneton Exeeutivo
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